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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso IV, da Lei n.° 8.666 
de 21 dejunho de 1993, e suas atualizações posteriores e em consonância com o parecerjurídico acostado aos 
autos, para a contratação da(o) TESTES MOLECULRES SERVIÇOS LABORATORIAIS LTDA, referente à 
Contratação EMERGENCIAL de TESTES RT-PCR PARA COVID19 (CORONAVIRUS), Com 
disponibilização de resultado/laudos, através de técnicas de biologia molecular para detectar se o vírus SARS-
CoV-2 está presente no corpo humano, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de 
Parauapebas - SEMSA, Estado do Pará. 

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do(a) 
limo(a). Sr(a). FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO, Presidente da Comissão de Licitação, determinando 
que se proceda a publicação do devido extrato. 
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